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SEMINARIO CENDEC-IPLAN/IPEA 

D PLANEJAMENTO 
 EALIZADO DIAS 5 E 6 DE JULHO 

E A RECDNSTITUCIONALIZAÇl'\O 
DE 1988, NO AUDITCJRID DA SEPLAN-PR, 

StLIA, D.F. 
EM BRA-

"N:lo conseguiremos operacionalizar sequer um 
pequeno avanço, se nâo estivermos dispostos a
ceder alguma coisa no choque entre nosos inte
resses imediatos e as determinações que a eles 
se opõem ª . 
JOl'\O GILBERTO COELHO , Diretor do Centro Estu
dos e Acompanhamento da Constituinte - UnB. 

Texto elaborado pelo relator Mauricio Galin
kin, com base na explana�go dos conferencis
tas, anotações do Dr. Aguinaldo Guimarães� a
lém de anota�ôes e obs�rvações pessoais. 
Não se pretendeu aqui abranger todos os temas 
apresentados no seminário, já que tornou-se 
necessário escolher prioridades dentro do tem
po disponível e da dimensão desejada par·a o 
texto. Certamente haverão omissões, pelo que 
peç_o desculpcss aos c:onferenc:istas e, prin
cipalmente, aos leitores. Agradeço as observa
ções dos Drs. Aguinaldo Guimarães, João Vicen
te de Abreu Neto, Ronaldo Garcia e Dra. Lucia
na Jaccoud. As opiniões aqui emitidas, exceto 
as citações, são de exclusiva responsabilidade 
do relator. 

l:\PRESENTAC:AO 

 
  Estão abertas as portas de um futuro com menores desigualdades 
         ntre os brasileiros e com relações democráticas efetivas. Quem quizer 

ontribuir para esse futuro tem, necess�riamente,·que trabalhar para que 
odas aceitem as novas regras de relacion�mento, determinadas pela Consti

 uiçgo que será promulgada proximamente� e não se negar a pagar os custos 

 que lhe caber·�o em tt-oca de benefícios pessoais e coletivos.

Ê claro que uma porta aberta nada garante. Em primeiro lugar, 
 orque sempre será preciso muita luta e muito cuidado para mantê-la aberta 
-pois os ventos do autoritarismo são permanentes em nosso pais; em segun
 o lugar, porque se trata apenas de um marco, t1m referencial, que e�ige de 
 odas nós uma conjugação de esforços para que se avance nesse sentido, com 
o passo que a Sociedade exige, ou que a correlação de forças pern�ita.
 uitos de nós g□startamos de ir a grande velocidade, o que, no entar1to�
 pode provocar efeitos tão desastrosos quanto um caminhar muito lento� E
preciso� a lodo cus·to q evitar novas frustrações da população em relaç�o ao

 
  1,·ocr2ss� d1;-:mocr-t�tico. • Tot-na·-·se impet·-io'::.o um acumular de forç:as consr�quen-
temente util.iza�o, para que não se morra na praia depois de atravessar os

.1. 



  iolentos mares do autoritarismo . 

Uma Constituição é um documento político que retrata a situação e

 
  espírito das cidadãos de um Pais no momento de sua elaboraç�o, len)bra o

X-deputado João Gilberto-atualmente à frente do Centro de Estudos e Acom
,anhamento da Constituinte, na UnB - e nada existe que nela nâo possa
t□nstar. O detalhismo que se vê em algumas partes do projeto constitucio
jª�· apE·n�s-> r-�-fJ.ete o anseio da Socieda�·le� sua de.scren\:a na E•ftcác:i�-t das
�eis ord1nár1as e, é claro, o corporat1v1smo que pe�passa toda a sociedade 
arasileira atual, afirma Dr. João Gilberto. 

  Com esse mar-co refer-encial, realizou-se nos dias 5 e 6
�e 1988, no auditório da SEF'LAN-PR, o seminário "0 Planejamento 
•onstitucionaliz;:,ção", urna promoção do CENDEC-IPLAN/IPEFi ..

de jLllho 
e a Re-

O .seminário foi aberto pelo Dr. Ricardo Santiago, 
 al da SEPLAN-PR e Presidente do IPEA, com a presença do
�o IPLAN, Dr. Flávio Versiani, e do Diretor do CENDEC, Dr.
r:;reu Neto.

SE•cr-et:ár- i D Ge
Superi ntendente 
Jo[\o Vicente A-

 ;:u-t i c i pantes:

  
1 . As exposições dos diversos temas estiveram a cargo, além do já
r:i. t·ado Dr. Joâc, Gi. l berto Lucas Coelho, do Dr. Fer-nancJo Rez.endE',, t:écni co elo 
lNPES/IPEA, Dr-a. Ada Stella Damião, da Assessoria Legislativa da CAmara 
�o&

.,..
DE?put.�dos, Dra. Dor-�thea��i.Je,�nt�ck, do Cf:::NDEC/IFEA, Dr. José Carlos dos 

�anLOS� diretor da Sub-Secre,ar1a de Orçamento do Senado Federal� Dr� An
lônio �mado, da SOF/SEPLAN-PR, Dr. Ronaldo Coutinho, do CENDE�/IPEA,Dr. 
Jstevão Rezende Martins, da UnB e da Assessoria Legislativa do Senado Fe-. 
�eral,Dra. Maria Em1lia Rocha Melo, Secretária Geral Adjunta do Ministério 
�a Previdência e Assistência Social, Dr. Divc,nzir Gusso, do IPLAN/IPEA,e 
�a Dra. Rosineth Monteiro Soares, da Assessoria Legislativa da Câmara dos 
peputados. 

O seminário dirigiu-se exclusivamente aos técnicos e dirigentes 
�o Sistema SEPLAN-PR, com o ob_jetivo de apresentar e discuti� as niud�nças 
que serão introduzidas pela futura Constituição, apresentando-se o quadro 
beral de alterações e, entre elas, as que atingirão diretamente as funções 
f a atuação do Sistema de Planejamento Nacional. 

rRINCtPIOS BASICOS 

Cerca de oito princípios básicos já estio inscritos no futuro 
texto constitucional� de acordo com Dr. Jo�o Gilberto, e que dificilmente 
�oder�o ser altsrado� na vot�ç�o do segundo turno, a se iniciar nos p�óx·i� 
mos dias. De u,na for,na esquemática, sucinta, sâo os seguintes: 
1 

1- Fortalecimento da Cidadania: R nova Constituição - de forma altamente
1simbólica - começ:a por· or·qanizar os direit.c)s da cidadar1í.a� pa_ra depois.
tratar do Estado. A cidadania coletiva é inscrita, pela primeira vez, em 
t.e>:to con1=;titucional bra1:;ilt?iro, o que cJeve_rá ter profunda _r·c�percuss�o nas 
instituiçôes jurídicas� 
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l- Define Funções Estatais à Sociedade Civil Organizada: entidades com e
listência l�ga� poder�o erit,��r em j�izo em nome de seus membros e mesmo na 
�efesa de d1re1tos mais gerais do cidadão; o planejamento murlicipal deverá 
�uvir associações de moradores e outras entidades representativas dos in
.eresses diretamente afetados por suas decisões; 

�- Tendência a Uma Gradual Substituição da Democracia Representativa por 
�articipativa: a press�o resultante do desejo de infltJir no novo texto 
fonstitucional, por parte das entidades representativas da sociedade civil 
organizada, levoL1 à cria�ão de várias figuras dé iniciativa popular� como 
�lebiscito, referendo etc. A figur·a do 1'defensor do povo 11

• inicialmente
fOQitada, transformou-se numa plêiade de organismos e locais que, como 
tal� podem atuar, descentralizando e democratizando, efetivamente, a pos
libilidade de defesa de direitos individuas e coletivos, ainda que difu
�os. Com relaç�c a essa questão� Dr, Jo�a Gilberto não tem certeza se ela 
�assará na votação do segundo turno; 

�- Fortalecimento da Federação: cc;nsagra-se no te>:to consti tuci anal a 
pressão social no sentido da descentraliza�âo da ação cjo Estado; E�sa a
��o, em sentido oposto ao que ocorreu nas últimas décadas de maneira acen
�uada - mas registrável na Federação a �artir dos anos trinta - busca ade
Auar a oferta de serviços públicos com as necessidades expressas pela po
�ulatão, dentro das peculiaridade� e �ri�ricjades locais, mais facilmente 
�aptadas a nível de Estados e Mun1cíp1os, 

;:;- Construção de Três Poderes Fortes: o fc;rtalecimento efetivo dos três 
poderes segue, de alguma forma, o modelo norte-americano, or1de o Presiden
t�(ou Executivo) é forte, assim como fortes são os poderes Legislativo e 
�udiciário. Com a nova Carta Magna brasileira cria-se, no Pa1s, um maior e 
nais amplo. controle constitucional; um Congresso mais farte na medida em 
�ue todos os planos do Executivo têm que passar pelo crivo e aprova�go do 
Legislativo, aí incluindo-se, praticamente, todos os recursos efetivamente 
ranipulados pelo Governo, o que não tem acontecido até o presente momer1to� 
s-embra Jo.&io Gilberto.que pessimistas diZE-?m que isso 11 ngo vai dar- certo º , 
nas êle acredita que a crise que se instalar no início dessa convivência 
5erá uma cri�e de crescimento de todos os poderes e, em especial� da popu
laçâo, no sentido de uma efetiva instalação de relações sociais democráti
vas e j ustc:-is. 

b- Preservação do Conceito do Nacional: a preocup.;,ç.'.:.o de eliminar a vi sâo
loloriialista absorvida na ct1ltura vigente no Pais, em várias áreas, levou
a se propor 1--·evisôG.\S nas quest{jes histéirj_cas e pol ític-as do passado. Ela
refletiu-se sobremaneira na área econômica, onde várias ''reservas'' foram
=ri.adas, desde condições privilegiadas de acesso a créditos especiais até
a considE•t-aç�o do mercado intt.�1'"-r10 como 11 patrimt>ni.0 11 nacj.Dnal. Essas posi
;ões nacionalistas foram combatidas por várias lideranças empresariais,
2specialm0nte aquelas cujos interesses já estâo imbricados com os capitais
nultinacionais que atuam em nosso País

7- Estado do Bem Estar Social: Os ideais da social-democracia vigentes
ias.décadas de 1950 e 1960, na Europa DcicJeAtal, colocando na responsabi
lidade do Estado as condições de bem estar da popula��o, são agora incor
Jor,�dos i:tOS prect!itos constitucionais .. É um modE•lo quE• e·stá &?m crise, na-
quela regi�o, que alguris dizem superado, concorda Dr. Joâo Gilberto, mas
�tie de toc1a for·ma represent� um avanço para a Sociedade brasileir-a.



�- Adota "Objetivos Nacionais Permanentes": quando uma socied.;;de qualquer 
►)E: f...irgani:;;�a, E• pi,u--ct iESD cr·i a um ente ffo:nonü.nadc:, 11 Est.ado 11

, d(:?VE? estar f-�m
usca de alguns objetivos qlAe, inicialmente, podem se reduzir, por exem-
º� � gar�n:!: d� s��u�a�ça coletiva_� indivi���:l cJe seus_�e�bro�. 

_
A m�-

da Em que ��-a �oc1�dcidL se torna ffidlS compl-�c1 e com fficilOr r1umero oe 
rembros e interesses, as funç�es do Estado pr·oc1Jram espelhar e atender às 
QOVas necessidades demandad�s por seus participantes. Na ocasigo da reno
�ação do contrato social coletivo da sociedade� ou seja, da elaboracâo de 
�ua Carta Magna, essas demandas �floram com maior clareza, com o objetivo 
ee se inserirem nesse texto. Assim, a partir da próxima ConstitLtiçâo, o 
�stado brasileiro já terá definidos os princípios gerais que deverâo nor
tear sua futura atuação - naturalmer,te servir;o de roteiro básico às ações 
re planejamento das próximas décadas - que são: 

garantir a independência e o desenvolvimento nacionais; 
construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
erradicar a pobreza e a marginalizai;âo, e reduzir as desigualdades en
tre as pessoas e as regiões; 
promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, rai;a, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminai;âo. 

O discurso político brasileiro nos últimos anos, de uma forma he
�emônica,tem se batido pela descentr·alização administr·ativa e tributária, 
 elo retorno dos poderes subtraídos ao Congresso Nacional no último perio
 o at1toritário por que passamos. e por um maior controle da a�ão do Estado 
 o� parte da Sociedade civilª M�s ninguém admite pe�der,ainda que uma pe
��enissitna parcela de seu poder �u dos r·ecur�os ClLie manipula� A resistên
�ia conservadora é tenaz, conclui Dr. João Gilberto. 

   QUILtBRIO ENTRE OS PODERES 

Em resposta aos anseios de democratização do País, expressos re
 en�en1ente por grandes mani·Festacões populares nas ruas das principais Ca
pitais dos Estados brasileiros� a Constituinte decidiu por fortalecer a 
 ocjedac1e Civil frente aos p�d�res do Estac1o e os Poderes Legislativo e 
 udiciário vis-a-vis o Executivo, buscando uma relação democrática nas 
decisões que a todos dizem respeito. 

O equilíbrio entre os poderes E�ecutivo e Legislativo, diminuin º os graus de liberdade assumidos unilateralmente pelo Executivo nas úl
timas décadas de autoritarismo, reflete-se, entre outras prerrogativas, na 
 apacidade que os legisladores passarão a ter de influenciar de maneira e
 etiva a preparação do Orçamento da União. 

 A partir de agora a destinai;ão de praticamente todos os recursos 
 isponíveis pela União, tanto na administração direta quanto indireta e 
 mp�esas· est�tais�inclt1si�e os

�
recurs�s das cont�ib���ôes à Previcjência

Social, deverá ser submetida d apreciação do Leg1sldt1vo� em um processo 
 ue prevê uma seqLLência encadeada de três leis. Espera-se que esse equil1-

  
rio se estenda, também, às esferas estaduais e municipais por ocasião da 

adaptaç�o de suas legislacões ao novo texto que regerá a Uniâo. 

E�s� questSo nflo é a única relativa ao 1-eequilíbrio entre os dois 



eor.leres, ma1.:.; toca F:m Uíli ponto ·fundamental e por i t.;so podr..? ser consi der-ada 

 mblt?rnátict:\ cio espírito qtJe pr·edominou no processo c:onstit.uciona.l ..

Assim, um novo padr�o de relacionamento deverá instaurar-se entre 
�s três poderes c1o Estado, e entre este e� populaçâo como um todo. Na 
�edida em que o novo texto constitucional garantirá à sociedade civil con
lições de controlar as ações cio Esta.do, dentro de par�metros que conside
lªr cor-retos - e e>:istirâo i�,s�r-umentos jur:!'.dic:o.s e.políticos pa,-� i_s.·;:;o -
� �ue cada p�cjer em que se d1v1de o Estado �am�é� contar �om �ond�çbes de 
■g 1r de maneira soberana dentro de suas atr1bu1ções const1tuc1ona1s, oca
tir1ho aber·to à sociedade br·asileira é no sentidcl da democracia, da rela��º 
iespeitosa entre iguais. 

�ovo SISTEMA TRIBUTARIO 
• 

O Sistema Tributário que pass�rá a vigorar no País cinco meses a
�ós a prom1Jlgaçgo da futura Constituição, ou seja, praticamente a partir 
-e 1989 (se tudo correr de acordo com as previsões ora predominantes acer
�� do andamento dos trabalhos da 0ssembléia Nacional Constituinte), é con
�1derado um real avanço sobre o sistema atual. 

. Seus fbrmuladores tiveram co1no .objetivos básicos, no entender da
�ra. Ada Ste!la Da�i�o, da Assessoria Legislativa da C�mara dos Deputados, 
ltingir os seguintes pontos: 

desconcentração da competência tributária; 

descentralização da arrecadação da receita; 

atenuação dos desníveis regionais de renda e do Produto; 

simplificação e maior integração do sistema, com uma cobertura tribu
tária mais uniforme dos fatos econômicos; e 

maior transparência dos procedimentos fiscais; 

Da ótica do contribuinte, de acordo com a Dra. Ada Stella, os e
�eitos pr·esumíveis - pois depencje�âo da legislação complementar - ·do novo 
J5i stema de tr i but.os poder :'Ao ser: 

maior justi�a fiscal; 

menor regressividade do sistema, graças à adoç:'Ao de ICM seletivo, IP
 U progressivo, adicior1�l do Imposto. de Renda a ser cobrado pelos Estados 
 obre lucros e ganhos de capital, imposto s□lJre o patrimônio, e a amplifi
caç:go cio� i mpos·t.os de transmi ss�o� ab1,.. angendo tocjo e qual quer bem i nvent'a·
 i ado e quaisquer doações que tenham registro notarial; 

Impossibilidade da União criar impostos cumulativos, 

Isto tudo, em seu entender� sinaliza no sentido da atenujç�o da 
 r·e�1ressi vi dacle do novo St stem;._1, E•m rf?l açgo a-o atual., 

. 5 ... 



�esultados Previstos 
.. 

Para o ano de 1989 foi susperisa a necessidade de anterioridade, e 
�ssim os novos impostos poderâo ser cobracJos 30 dias após os atos legais 
tluE1 os instituir-em. Os Estados t� Municípi.os estat-âo autoriz.ados a be'li>{ar 
imediatamente suas legislações especificas� independentemente da adaptaçgo 
�e suas normas legais ao texto que regerá a Federação. • 

•• 

1
ta de 
kob1-e 

Com isso, a partir de 1989 a União deixará de contai- com a 
cinco impostos: sobre Transportes, Comunicacões e os impostos 
Combustiveis e Lubrificantes, Energia Elétrica e Minerais. 

recei -· 
úrdcos 

O resultado imediato poderá ser uma tentativa do Governo federal 
6e elevar a carga tribtJtária oriunda d�s receitas que a êle couberent, den
tro da margem de alterações passível de ser realizada de maneira autônoma, 
fem precisar recorrer ao Legislativo. 

Caso o Executivo necessite recorrer a lei, com o objetivo de 
Friar novos tributos, ou empréstimos comptJlsórios, terá qtAe obter o apoio 
da maioria absoluta na Câmara dos Deputados e no Senado Federal. Esse 
�•quorum'' configura-se, de certa forma, como protetor do contribuinte na 
�edida em que exige cuidados políticos nas propostas tributárias, espe
�i,lmente nas oriundas do Poder Executivoy 

Mas, mesmo se ocorrer uma elevaçâo da carga tributária 3dmite-se, 
�-partir da leitura do novo te>:to constitucior1al, que isso se dar·á com me-
lhor distribuicão dos encarqos entre os individues. 
 -

  Outro fato relevante no campo tributário, e que reflete com cla-
 -eza 

.: m:io1=c:.=u���1omia �ol�_ti��I-al
�
can��-dê-�I �el.�s-:s:acios, é a competência

que e�te� Pci-�arJ0 a ter d� fl�cir�m l11r8m�ntE d� dliquotas do novo !CM 
 ue vigorará no seu espa�o geográfico� Essa autonomia reforça-se com a de
 �rminaç�o da impossibilidade da Uni�o conceder �s�n�5es em t�ibutos rela
tivos a outras esferas de poder e, ainda, da pro1b1çcl□ da v1nculaçgo ou 
 ·E•tt?nc;:âo de r-ecei tas a1 ... t-t?carJadas pela UnitlO que a lei dett:rmine que sejam 
 transferidas aos Estados e Municípios.

 
W;J PAPEL DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO 

A consequência mais geral, da futura Constituição� para a Sistema 
 de Plane_j«mento Feder«l é que um novo padrâo ele rf?lacionamento deverá ser 
 mantido c�m.□s.membros.da S�ciedade bras�leira, como um todo, e com os Po

 deres Jud1c1ár·io e Leg1slat1vo, em especial. 

  A diminui.cão dos graus de liberdade com que vinha operando o Exe

  utivo, e ai se inclui a SEPLAN·-PR, leva à necessidade cio Estado, em espe-
cial do.�oyerno Federal, de repensai- sua estrutura de funcionamento e suas 
 a�ões nos mais diversos cam�os, como forma de melhor cumprir - de maneira 
efeti�ame�te democrática - suas tarefas básicas delineadas pelo texto
   cons.t1 tuc 1 on,;1.l. 

A possibilidade dos cidadllos brasileiros defenclerem indivi.d�,?J. ou 
 ccJletivamerite seus direitos,· e fiscalizarem com 
e efetivas a aplicação dos recursos arrecadados 

tlase em informações claras 
pelo EstiidO, ÇH:?l .... mi ti ri-l/



Í�m dúv:td�'. �·1lguma, o aflorame,!to dos confl�tos de intere,sse E•m nt:Jssa S�
   
 

:.:J.L�?aclt:. Essas cier�1andas devf.?r·:áo SE�r . r·�-:,solv1das_ ê.�o n:ível _ela negociac:âo pc
►it1ca entt,.. e O'.:-� cj1ver-sor; grupo�; soc1a1s envolvidos e b Estado, ai SE)  
iluindo a irlterpretaç�o das leis pelo Poder Judiciár·io. 

A elaboração de programas de governo e sua subieqLtente amarr  âo 
diretrizes orcamentárias e orçamentos da União, tudo isso sob o crivo 
um Poder Legislativo com maior aLttonomia - ainda que potencial - exigi-
da SEPLAN-PR um trabalho muito próximo ao Con9resso Nacional, um diálo
mais íntimo tanto com os parlamentares quanto c�m suas assessorias. 

A imposição cja regionalizaçâo cjessas três leis básicas, para a o
�eração do Governo Federal, determina um levantamento mais acurado das ne
fBSsidades e demandas das outras esferas de Governo, de forma a também ob
Jer· seu importante apoio no processo de aprovaç�o legislativa. 

 Como esses documentos de planejamento da ação governamental serao
� base da fiscali2ação, a ser exercida tanto pelo Poder Legislativo quanto 
�ela Sociedade corno um todo, parece imper·iosa a necessidade de serem cla
�amente explicitadas as prioridades de açgo e o resultados que se preteride 
J'l canç:ar. 

  A abertura da SEPLAN-PR, e particularmente de seus dirigentes e 
técnicos, para os movimentos sociais que vêm sendo observados em todo a 
faís, representando interesses de várias classes sociais, torn�-se agora
�e•fundamental importância para o sucesso de um Sistema d� Planejamento 
�ue atenda às reais necessidades da populacl� brasileira, que passarao a
fqra i:\ Sf2 e�q�r·essar· em um espaç:o dP.iocrático. 

• Esse papel deve srr imediataniente assumido, buscando influenciar
t'l elctboraç��•., das inúme1· .. as Leis Complr.?mt�ntares e Or-dinárias quE:! a próxima
·constitu�ç�o iré exigir para sua completa implantação. É preciso contri
�uir, no que for possivel, para solucionar os passiveis conflitos oriundos
�a falta ou da inadequada regulamentaç�o, para isso utilizando-se o ac8rvo
� individual ou coletivo - de conhecimento� existente no Sistema SE
'PLAN-PF( .   
   NOVA LEGISLAÇ�O DE MEIOS 
 

Como já foi dito, ante�iormente, o Governo Federal deixai-á de o
como tem feito até agora - com Orçamentos sem q11aisqtAer relaçõe�s 

�om os planos de governo que porvent�ra t0nha enviado 30 Congresso l�acic1·
fªl, para aprovaçâo, ou mesmo vagos te>:tos dirigidos à Sociedade. 

Para poder dispor· dos recursos arrecadados, o Poder Executivo te
�rá que submeter· ·ao l .. egis].ativo t1ma sér·ie cie três �)rojetos de lPis (Art� 
�171, da redação par� o segt1ndo turno· de votação), que s�o:,·

�-- ''o plano plu�ianual, Ctlm d�reti-izes, objetivos e metas da administ�aç3o 
C)l··,t,l J. •• - .r.. •· J •· •• • l •· ·• • •· ·e· • ·, ·e::·"-· • � �- 1·· �1- , .• . l.c,\ :l::�(E:tt::I.. f.1i:1Yt..-1. CJ.:. lli/f::.'-•1.lmE.n\..Ü.? 

be,n como@ sua regionalizaç�o; 
e 011tras rJespesas deles decorrentes, 

�-- as diretrizes orçamentá�ias, d�finindc1 as metas o prior·idades da admi-· 
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tária anual, disporá sobre as alte1�aç:ões na legislação tribLttária e 
estabelE•Cf.?r-á a pcilítica de aplicaç:âo das agG:?rici.as financeiras .oficiai�; 
de fomento; 

os orçamentos anuais, compostos por: 

I - o areamento fiscal referente aos Poderes da União� seus fundos, 
órg�os e entidades·da administra�ão direta e indireta, inclusive funda
çôes instituidas e mantidas pelo Poder Põblico; 

II - o orçamento e investimento das empresas em que a Uni.'llo, direta 
ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a vo
to; e 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades 
e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem co
mo fundos e fundações instituídos ou mantidos pelo Poder Põblico''. 

Parece, realmente, que o Poder Legislativo passará a controlar 
praticamente todos os recursos manipulados pelo Executivo. Ainda mais, 
o parágrafo sexto e seguintes, do citado artigo, determinam:

-"o projeto de lei o.-c;:amentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrentes de 
isenções , anistias, subsídios e benefícios de natureza financeira, 
tributária e creditícia; 

- o orçamento fiscal e o das empresas estatais, compatibi 1 i.zados 
com o plano plurianual, terão entre suas funções, a de reduzir desi
gualdades inter-regionais, segundo critério popL\lacional". 

A execução dessas disposi�ões exigirá um árduo trabalho do E
xecutivo, principalmente da SEPLAN-PR, normalmente encarregada das di
retrizes iniciais de elaboraçâo de planos e.orçamentos, e da conrdena
ç;:go dr.t sua e>:ecuç:�o pelos diver�:.os éirggos que compõem a administrçtç:ão 
federal. Além disso, é forçoso r·econhecer que nâo é apenas a Legislati
vo que está despreparada para atender à fiscalização da execu�ão orça
mentária, ·como ressaltaram seus técnicos no decorrer do seminário- A 
SEPLAN-PR também ngo tem �ondições de responder imdiatamente a essa de
manda. Mui to do conteúdo do tei-: to consti tuci onc1l pode pa1,.. E•CE1 r i nt?>:equí ·
vel. Trata-se , no entanto, da natural reaçâo de unia Sociedade mantida 
sob tutela e absoluta ignorência do destino dos recursos e benesses pú
blicas, ao longo de séculos. 

Uma tarefa que ·cabe, portanto, ao Sistema de Planejamento Na
cional, é a de viabilizar essa demanda social, pois ela caminha no sen
tido de tornar inteiramente transparente a alocação dos recursos públi
cos, e da utiliza�ão de outros instrLimentos de Políticas disponíveis 
pelo Poder Público. Só assim, corretamente informada, a população bra
sileira poderá decidir efetivamente que rumos deseja dar à aç�o do Es
tado e aos recursos que a �le destina. Trata-se, aqui, de um importante 
pass6 no caminha da democratizaç�o da sociedade brasileira e que.depen
de, neste momento, do esforço dos dirigentes e técnicos que integram o 
Sistema de Planejamento. 
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QUESTôES A SEREM APROFUNDADAS PELA SEPLAN 

O seminário foi muito profícuo, levantando um sem número de 
quest.ôr�s e ti:u-efc1s a ser-em respondi das em um prazo mui to curto - qu-F.ise 
um "amanhâ 11 

- ,,2.., que a So�iedadF.: brasi J_:ira Eã,_"t;,_�--ê-�l-��_..Lg,��!.:-�-"g__,.§J_.,?J:.§'.,[!.,� tle 
Planejamento Nacional pela via d6 HBvo �exto const1tuc1onal. 

D respt:i to da popul aç:âo pE•l o "pl anej amento 11

, E� pela equipe 
técnica nele envolvida, certamente dependerá da postura democrática 
ou não - que seus membros assumirem, da humildade de se cor1fessar 
,sem os i nstrumen;tos ad,eq11ados rJara responcjei-- i mecli atamente às t-el evan
tes questões colocaclas, e de uma tenaz aplicacão no �;entido de dar sua

°'<="f'l?t"iva contri:�uiç:âo ao erocêsc,so de democratizaç:füJ do País. ···--· 

Muito da sua eficácia em responder àquelas c�uestões i�á depen
der de sua capacidade de escolher qLlE temas s�o prioritários J para ne
les concentrar �eus esforços. 

Torna-se fundamental, antes de mais nada, que o corpo dirigen
te da SEPLAN�PR incorpore imediataente ao ambiente de trabalho essas 
preocupa�ões típicas do planejamento de médio e longo prazo, impedindo 
que a rotina massacrante do i1nediatismc esgote a capacidade de fa1�mula
�lo, essencial para as ·tarefas do planejamento que nossa Sociedade está 
a en:igir. 

Apresenta-se, a seguir, alguns temas para a discussão interria, 
listagem essa 16nge de ser exaustiva, solicitando-se a apreciaGâo de 

• todos, os, 1-eit.orc::·s, (*) de forma a se encontrar, e.m conjunto, um g1-up□ 
de questões básicas que devam ser imediatamente refletidas e encamir1ha
das, e também para organizar prioridades entre os assuntos, aqui cita
dos sem essa preocupa��o: 

D Planejamento em Estados Democráticos; 

O Eqtü l í brio Entre os Três Poderes da Uni ão - Pautas de ConcJuta; 

Integraç:ão Legislativo/Executivo Para Elaboraç:ão das Leis Orç:amentá
ri as; 

Financiamento do Desenvolvimentol•J; 

Crescimento Econômico e Equidade Sociall•J; 

<*> Essas _sug�stôes � observações devem ser encamiAhadas ao Diretor 
do CENDEC, Dr. João Vicente de Abreu Neto . 
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Necessidades e L.imites da Intervenc;:ao do Estado(*); 

Metodologias Para Elaboraçgo dos Planos de Gove�no e Respectivas 
Leis Orcan1entárias; 

Metodologias Para Elaboração de Planos e Orçamentos Articulados Re� 
ÇJl.onalmentE! 

Descentralizaçgo do Planejamento; 

�!etodol□gias de Acomr1&nhamento da Execuçgo e de Avaliacgo de Resul
tt-1c.kis:,; 

Metodologia Para Discussão e Determina�ão de ·Prioridades; 

Revisâo e adec1uaçâo do Sistema SEPl_AN-PR às Nova Atribuições; 

Met.C)d□l O•;Ji �\ clE! Integr·c=1c;:�io F'c:!1,- mc1nente dos Vt11,- i o·s Setores do Sistema 
SEPLAM--F'H; 

Metodologia para Coordenaçgo Setorial, pela SEPLAN-PR, da Elaboraç�o 
e Execuc�c) de Planos e Orcamentos 

<*> os temas �ssinalados já têm seniinários programados pelo CENDEC
/IPEA, dentro do projeto PNUD. 
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